Mensagem no 133/2015                       
     Três Passos, 26 de novembro de 2015.


       Senhores Membros da Câmara Municipal!

                            Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 123, de 26 de novembro de 2015, que autoriza abertura de crédito especial no valor de até R$ 20.000,00.

Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo e, sobretudo, reconhecer o grau de prioridade à sua aprovação.

Atenciosamente,

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO DE TRÊS PASSOS/RS

Exmo. Sr. 

CARLITO SOMMER

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Três Passos – RS
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE LEI N° 123, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2015.
                     O projeto de lei em tela objetiva a abertura de crédito especial para correta contabilização de despesas para pagamento de encargos sobre precatórios. Os recursos que servirão constavam em depósitos judiciais quando do fechamento do exercício de 2014. Em função do pagamento através do Tribunal Regional do Trabalho, deverão ser contabilizados os recursos a título de obrigações tributárias, retidos em favor do INSS.
                       Assim, solicitamos a esta Casa a aprovação do presente projeto de lei, para que se possa efetivar a abertura supra referida o mais breve possível.




Atenciosamente,
JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO MUNICIPAL
PROJETO DE LEI N° 123, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2015.
Autoriza abertura de crédito especial no valor de R$ 20.000,00.
Art. 1º Autoriza a abertura de crédito especial no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), na Secretaria Municipal de Finanças – Programa 0005 - Secretaria de Finanças - Projeto 0.000 – Encargos Especiais – Elemento da despesa 3.1.90.47.00.00.00.00.0001 – Obrigações Tributárias e Contributivas.

Art. 2º Servirá para cobertura do crédito aberto no art. 1º o saldo financeiro em 31/12/2014 do recurso 0001, disponível na conta BB C/4400104972287 – Juizado Conc. Precatórios TRT/RS.

            Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
Aos 26 dias do mês de novembro de 2015.
JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO MUNICIPAL
